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SINDICATO DOS CONDUTORES E AJUDANTES DE CONDUTORES EM TRANSPORTES DE CARGAS 
PROPRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , CNPJ n. 11.590.306/0001-61, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCO ANTONIO DOS SANTOS; 
  
E  
 
SINDICATO DAS LAVANDERIAS E SIMILARES DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 04.429.935/0001-49, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOLAR PAULO SPANENBERG; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2016 a 30 de abril de 2017 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados e 
trabalhadores condutores e ajudantes de condutores de cargas próprias, com abrangência territorial 
em RS.  

 
Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

A jornada diária de trabalho dos motoristas será de oito (08) horas, admitindo-se a sua prorrogação por até 
quatro (04) horas extraordinárias, nos termos da previsão instalada pela Lei 13.103/2015, e art. 235, “C”, 
caput e parágrafos correspondentes,  da CLT. 

 

 

 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS  



Presidente  

SINDICATO DOS CONDUTORES E AJUDANTES DE CONDUTORES EM TRANSPORTES DE 

CARGAS PROPRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 

 

 

JOLAR PAULO SPANENBERG  

Presidente  

SINDICATO DAS LAVANDERIAS E SIMILARES DO RIO GRANDE DO SUL  

 

 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA DE DISSIDIO  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


